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LEI Nq OLg /2024
SÚUUfe: Dispõe sobre amplíaçãa do número

de vagas para o cargo de Farmacêutico.

A Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Parana, r]o uso de suas

;rlntruiçr-ie:; legais AP&OUQU por proposta do Poder Executir,,o Municipai e eu, MOISEIS
EI{ANCO t-}A SII-.VA, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

'LEI"

Art" 1' - Fica autorizada a ampliação do número de vagas disponí.,'r:ts para o

iii'o1i uírelrtc do cargo temporário de Farmacêutico;

Art. 2ír - O novo número vagas para o referido cargo é o constante nc ;;nexo I d;l

i:l',:;t:;ii-r: Lei;

Art" 3n - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogad-as a,c drsposiÇÕes

ernr contnário.

Eclificio da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete do Prerfeito aos três
rir,:s r-to rnês de jr"rnho do ano de dois rnil e vinte e quatro (03106/2024).
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ANEXO I PROJETO DE LEt Nn 019/2024

üràÊGü ruúmeno DE vAGÂ§
FARMACEUTICO 2
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